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Santo André, XX de dezembro de 2015. 

 

 

 

PARECER CIRCUNSTANCIADO DA COMISSÃO DE GRADUAÇÃO SOBRE A 

APROVAÇÃO DO CURSO BACHARELADO EM ARTE E TECNOLOGIA. 

 

 

Esta Comissão julgou que, para subsidiar as discussões nos conselhos superiores 

(ConsEPE e ConsUni) sobre o Bacharelado em Arte e Tecnologia (BA&T), seria necessário, 

também, o envio deste parecer circunstanciando as necessidades mínimas, em termos de 

infraestrutura e recursos humanos, para a operacionalização adequada deste curso de 

Bacharelado em Arte e Tecnologia.  

Propõe-se, para o ínicio de operacionalização do BA&T, turmas no período 

diurno e noturno, cada uma com 90 vagas a serem oferecidas no Campus Santo André. Foi 

sugerida, também, a operacionalização de 3 (três) Cursos de Formação Específica vinculados a 

tal BI, cada um com 30 vagas em cada período, como possibilidade de complementação na 

formação dos bacharéis em arte e tecnologia.  

Dentre as disciplinas que compõem o BA&T, encontram-se obrigatórias do 

BC&T e BC&H, além de novas disciplinas exclusivas do novo BI, gerando uma nova demanda 

de carga didática e, consequentemente, a necessidade de contratação de ao menos 40 (quarenta) 

docentes. Para tanto, levou-se em conta, em uma primeira estimativa, a proporção de 18 

(dezoito) alunos por docente e a duração total de 4 (quatro) anos do curso (Bacharelado 

Interdisciplinar e Cursos de Formação Específica). Tais professores também seriam credenciados 

nos cursos de formação específica vinculados ao BA&T e viriam a se responsabilizar pela 

elaboração/proposição dos respectivos projetos pedagógicos.  

Além disso, tendo em vista que a estruturação dos cursos da UFABC considera 

como princípio de operacionalização o compartilhamento de toda a estrutura, salas de aula e 

laboratório, seria necessária, com a criação de um novo BI e os Cursos de Formação Específica a 

ele vinculados, a ampliação de espaços para aula para turmas de 90 alunos e, em especial, novos 

laboratórios adequados às especificidades que um curso em arte e tecnologia exige. Nesta 

proposta de implementação foram sugeridos cursos que dependam quase que exclusivamente de 

laboratórios de informática, com a utilização de alguns softwares específicos. Contudo, em um 

plano de médio prazo, seria necessário definir os espaços de laboratórios configurados para o uso 

de disciplinas específicas e, dada a natureza do curso, a possibilidade de convênios com outros 

espaços fora da Universidade, como teatros e o espaço Vera Cruz.  

Também é preocupação desta Comissão que o curso de Bacharelado em Arte e 

Tecnologia passe a ser oferecido aos ingressantes, por meio do Sistema de Seleção Unificada 

(SiSU), apenas quando os Cursos de Formação Específica a ele vinculados estejam definidos, 
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permitindo, assim, que a universidade faça um planejamento adequado para o uso de recursos de 

forma responsável. 

Desse modo, a Comissão de Graduação é favorável à criação e operacionalização 

do curso de Bacharelado em Arte e Tecnologia, desde que haja Cursos de Formação Específica 

já definidos, infraestrutura (salas de aula e laboratórios) e número de docentes suficientes, pelo 

menos para os anos iniciais e as ações a serem tomadas junto ao MEC, no sentido de garantir o 

quadro completo. 
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